
DECRETO Nº 144/2023-GAB/PREF DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DOS DECRETOS DE GRATIFICAÇÕES A SERVIDORES  E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município institui o seguinte ato.

          CONSIDERANDO que no dia 04 de janeiro do corrente ano entrou em vigor a Lei n.º 355/2023, que
dispõe sobre a nova estrutura administrativa do Município de Palmeirante/TO;

          CONSIDERANDO o decreto 135, 136 e 137 de 21 de dezembro de 2022 que dispões sobre concessão de
gratificação a servidores públicos.

R E S O L V E:

          Art.  1º.   Ficam  REVOGADOS  os  efeitos  dos  decretos  de  nº  135/2022  que  concede  gratificação  a
servidora comissionada Ozani Calisto de Sousa Luz Santos, lotada na Secretaria municipal de Administração
e Planejamento o decreto nº 136/2022 que concede gratificação o servidor Thiago Alves Pereira, lotado na
Secretaria  Municipal  da  Fazenda  e  Tesouro  e  o  decreto  nº  137/2022  que  concede  gratificação  o  servidor
comissionado Emanuel Rodrigues Santiago Santos, lotado na Secretaria Municipal  de Administração e
Planejamento.    

             Art. 2°. Torna -se sem efeito a partir desta.      

          Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

          Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário.

 

 PUBLIQUE-SE,  REGISTRE-SE E, CUMPRA-SE.

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de
janeiro de 2023.

___________________________________

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal


